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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guaimbê, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guaimbê 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
guaimbe.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guaimbe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais Leis
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Portarias

PORTARIA DE Nº 2.818/2021.
DISPÕE SOBRE A FORMAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
CULTURA.

Eu, Marcia Helena Pereira Cabral Achilles, Prefeita 
Municipal de Guaimbê, SP, usando das atribuições que 
me são conferidas por Lei,

RESOLVO:

Artigo 1º. NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1.147/2008, o Conselho Municipal de Cultura com os 
seguintes membros:

- Maria Cristiane Arrothea

Presidente

- Rener Renato de Carlo

Vice-Presidente

- Elisangela Mayumi Duarte Iwai

1º Secretário

- Helehandra Diovana Eduarda dos Santos Bertoldo

2° Secretário

- Paulo Sergio Americo

1º Tesoureiro

- Rose Mary Pereira

2º Tesoureiro

Suplentes:

- Regina Hatanaka

- Irineu de Oliveira Rapuzeiro

- Jair Antonio Ronque

Artigo 2º. Fica revogada a Portaria de nº.1.711/2011, 
de 27 de janeiro de 2011.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaimbê,

Aos, 10 dias de novembro de 2021.

Marcia Helena Pereira Cabral Achilles

Prefeita Municipal

Digitada e registrada no competente livro nesta 
secretaria, e publicado por afixação no átrio público desta 
Prefeitura, na data supra, nos termos do artigo nº 62, 
inciso XIX, da Lei Orgânica do Município.

Wagner Medeiros Martins Garcia

Secretario Municipal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 
PROCESSO Nº 087/2021 DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

001/2021
MÁRCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES, 

PREFEITA MUNICIPAL DE GUAIMBÊ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos 
termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações, e de forma suplementar, pela Lei 
Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, com suas 
alterações, e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
nº 147, de 7 de agosto de 2014, e alterações, e das 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e 
de acordo com as Atas das Sessões Públicas realizadas 
nos dias 20/10/2021 às 09h0, e 28/10 às 09h que, não 
havendo manifestação quanto à interposição de recurso, 
sagrou-se vencedora do certame a EMPRESA MARIPAV 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.946.591/0001-57, com sede na Avenida 
Republica nº 7.450 – Distrito Industrial Santo Barion– 
CEP 17.512-035- Marília– SP, pelo valor total de R$ 
527.997,04 (quinhentos e vinte e sete mil e novecentos 
e noventa e sete reais e quatro centavos), ADJUDICO 
o objeto à vencedora do certame nos termos do edital, 
HOMOLOGO os procedimentos adotados na Tomada de 
Preço nº 001/2021, bem como AUTORIZO a realização 
das respectivas despesas.

GUAIMBÊ, 11 DE NOVEMBRO DE 2021.
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PREFEITA MUNICIPAL DE GUAIMBÊ


	Atos Oficiais
	Leis
	Portarias
	Licitações e Contratos
	Homologação / Adjudicação

		2021-11-11T15:45:04-0300
	Publicação Oficial do Município




